
V PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 22.040/2020.

CONSTITUI NORMAS E PROCEDIMENTOS TÉCNICOS PARA
REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE DEPRECIAÇÃO DOS BENS
MÓVEIS DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE LORENA - SP,
ESTABELECENDO A VIDA ÚTIL, TAXAS DE DEPRECIAÇÃO,

VALOR RESIDUAL, EVIDENCIAÇÃO, MENSURAÇÃO E

REAVALIAÇÃO.

FÃBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de atender as exigências contidas 

na Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional - STN n° 448 de 13/09/2002, na 
Resolução do Conselho Federal de Contabilidade - CFC n° 1.177 de 24/07/2009 e na 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil - RFB n° 1700/2017.

RESOLVE:

Art. 1o. Estabelecer que os procedimentos de reavaliação, redução ao 
valor recuperável, depreciação e amortização dos bens móveis patrimoniais sob a 
responsabilidade do Município de Lorena - SP, serão realizados com base na Resolução 
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC n° 1.177/2009, na Instrução Normativa da 
Receita da Federal do Brasil - RFB n° 1700/2017 e conforme o disposto nesta Portaria.

Art. 2o. O registro da depreciação será realizado de forma analítica, 
pela Divisão de Patrimônio e sintético pelo Departamento de Contabilidade.

Art. 3o. A definição das taxas de depreciação deverá considerar a 

deterioração física do bem, assim como o seu desgaste pelo o uso e a sua 

obsolescência.

Art. 4o. O registro da depreciação é mensal, devendo os dados ser 
disponibilizados a qualquer momento pela Divisão de Patrimônio.








